
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 

AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS  

 

1. Ficam convocados os candidatos indicados no Anexo II deste Edital, para realizarem o procedimento de 

heteroidentificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.  

 

2. Conforme subitem 4.2.4.1 do edital de abertura, os candidatos que constaram na relação divulgada na forma 

do subitem 4.2.2.3 do Edital serão convocados após o resultado final do certame, para participação do 

procedimento de verificação da declaração firmada pelo candidato, com a finalidade de atestar o 

enquadramento na condição de negro, analisando o seu fenótipo. 

 

3. O Instituto Consulplan constituirá uma Banca Examinadora para o procedimento de heteroidentificação. A 

Banca Examinadora será responsável pela emissão de um parecer conclusivo favorável ou não à declaração do 

candidato, considerando os seus aspectos fenotípicos. 

 

4. O procedimento de heteroidentificação será realizado eletronicamente.  

 

5. Não haverá segunda chamada para o envio da documentação, seja qual for o motivo alegado para justificar a 

ausência do(a) candidato(a) ao preenchimento do formulário do procedimento de heteroidentificação. O não 

envio das fotos, documento e vídeo ou o indeferimento no procedimento de heteroidentificação acarretará a 

perda do direito às vagas reservadas aos candidatos negros. 

 

6. O Instituto Consulplan e a Prefeitura Municipal, a qualquer tempo, poderão realizar diligência e/ou solicitar o 

comparecimento do candidato em entrevista presencial ou on-line, a fim de sanar eventuais dúvidas com 

relação ao seu enquadramento como pessoa negra.  

 

7. Os candidatos convocados para o Procedimento de Heteroidentificação deverão enviar eletronicamente ao 

Instituto Consulplan as fotos, documentos e vídeo para análise. Para tanto, os candidatos deverão:  

 

a) acessar o link de “Procedimento de Heteroidentificação” disponível no site do Instituto Consulplan – 

www.institutoconsulplan.org.br no período de 10h do dia 26 de fevereiro de 2025 até às 10h do dia 06 de 

março de 2025; 

b) inserir o CPF e senha para acessar o link; 

c) anexar imagens do documento de identidade (frente e verso); 

d) anexar 1 (uma) foto colorida de frente (com o fundo branco);  

e) anexar 1 (uma) foto colorida de perfil (com o fundo branco);  

f) anexar 1 (um) vídeo de no máximo 20 (vinte) segundos; o candidato deverá dizer o seu nome, o cargo a que 

concorre e os seguintes dizeres: “Eu (nome completo), declaro que sou negro(a), da cor preta ou parda”; e 

g) anexar a autodeclaração preenchida e assinada, conforme Anexo I deste edital. 

 

8. Os arquivos, contendo os documentos correspondentes para análise deverão estar nas extensões e dimensões 

a seguir: 



a) os documentos e fotos devem estar na extensão “.jpg”, “.jpeg”, “.png” ou “.pdf” com o tamanho máximo 

de 20 MB (megabytes) por arquivo;  

a.1) ao anexar documentos em PDF, o candidato deve atentar-se para que os mesmos não estejam protegidos 

por senha, sendo este motivo passível de reprovação no procedimento de heteroidentificação;  

b) o vídeo deve estar na extensão MP4, com o tamanho máximo de 50 MB (megabytes).  

 

9. Para os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas imagens para 

análise.  

10. As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da 

documentação com clareza. 

 

11. É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de envio de documentos 

para o procedimento de heteroidentificação estão corretas.  

 

12. Não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato. 

 

13. Padrões para fotos e vídeo:  

13.1 As fotos que serão enviadas ao Instituto Consulplan devem seguir o mesmo padrão das fotos de 

documentos oficiais, dessa forma, é necessário que algumas recomendações sejam seguidas:  

a) que o fundo da foto seja em um fundo branco;  

b) que o candidato esteja com a postura correta com a coluna bem alinhada;  

c) não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida; 

d) que não esteja usando óculos, boné, touca e que não esteja sorrindo;  

e) sem maquiagem;  

f) no caso de candidatos com cabelo comprido, a foto do perfil esquerdo deve estar com o cabelo atrás da 

orelha;  

g) que seja utilizada iluminação fria (lâmpadas fluorescentes). A iluminação não deve criar sombras, devendo 

permitir a visualização completa do ambiente;  

h) não tenha nenhum tipo de edição sob pena de indeferimento do documento por impossibilidade de 

verificação do fenótipo do candidato. 

 

13.2 O vídeo que será enviado ao Instituto Consulplan deve seguir algumas recomendações, conforme abaixo: 

a) que o fundo do vídeo seja em um fundo branco;  

b) que o candidato tenha postura corporal reta;  

c) não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida; 

d) que não esteja usando óculos, boné, touca e que não esteja sorrindo.  

e) no vídeo, com duração de no máximo 20 (vinte) segundos, o(a) candidato(a) deverá dizer o seu nome, a 

função a que concorre e os seguintes dizeres: “Declaro que sou negro(a), da cor preta ou parda”.  

f) Falar de forma audível e pausada. 

 

14. O candidato que não fizer o upload do documento de identidade, das fotos de frente e perfil, do vídeo e da 

autodeclaração, nos termos deste Edital, perderá o direito às vagas reservadas.  

 

15. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da análise do procedimento de 

heteroidentificação.  

 

16. O candidato cujas fotos e vídeos contiverem edição ou não permitirem a análise de seu fenótipo, terão 

indeferida sua concorrência na reserva de negros, pela impossibilidade de verificação de seu enquadramento 

pela banca.  

 

17. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação com conteúdo falso, com o 

intuito de usufruir das vagas ofertadas aos negros estará sujeito:  

 



a) à exclusão da lista de aprovados, se a informação com conteúdo falso for constatada após homologação do 

resultado e antes da nomeação para o cargo;  

b) à declaração de nulidade do ato de nomeação, se a informação com conteúdo falso for constatada após a 

sua publicação.  

 

18. Será considerada falsa a declaração de informações e/ou fornecimento de imagens do candidato com 

conteúdo inverídico, impreciso ou fraudulento, com o intuito de usufruir das vagas ofertadas ou levar a erro a 

Banca Examinadora responsável pela heteroidentificação. 

 

19. Não será considerada falsa a declaração de candidato que manifestou desejo de concorrer às vagas reservadas 

e prestou informações fidedignas de seu fenótipo, mas que não foi considerado negro pela Banca Examinadora 

em razão das características fenotípicas ao tempo da análise do procedimento de heteroidentificação.  

 

20. Na hipótese do item anterior, o candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de 

heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência.  

 

21. Caberá interposição de recurso fundamentado dirigido à Comissão Recursal, que será composta de três 

integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentificação.  

 

22. O prazo para a interposição será de 3 (três) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente à da data da 

publicação do resultado, via endereço eletrônico, www.institutoconsulplan.org.br, clicando no link 

correspondente “Interposição de Recurso”, disponível até às 23h59 do último dia recursal.  

 

23. Os recursos deverão ser apresentados de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, 

inclusão e/ou substituição durante ou após os prazos estabelecidos neste Edital. 

 

24. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.  

 

25. É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o envio da documentação comprobatória exigida neste 

Edital.  

 

26. A não confirmação da autodeclaração do candidato no procedimento heteroidentificação ou o seu não 

comparecimento na data e horário designados na convocação específica, acarretará a perda do direito aos 

quantitativos reservados aos candidatos em tais condições, e ele figurará apenas na lista de classificação geral, 

desde que tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu,                                                                                                                                                                   inscrito(a) no 

CPF sob o nº                                                                                               , portador(a) do documento de identidade 

nº                            , inscrito(a) no presente Concurso Público para o cargo de                                                 ,   

declaro ser negro(a) de cor preta ou parda e assumo a opção de concorrer às vagas por meio da reserva para 

negros(as), de acordo com os critérios e procedimentos inerentes ao Edital de Abertura do concurso público e 

a Lei Complementar Municipal nº 64, de 2 de setembro de 2022. 

As informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, estando ciente de que 

poderei responder criminalmente no caso de falsidade. 

Ainda, assumo ciência que na hipótese de constatação de declaração falsa, o(a) candidato(a) eliminado(a) da 

presente seleção e se tiver sido admitido, ficará sujeito à anulação da admissão após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis. 

Por fim, declaro em estar de acordo em compartilhar, com o Instituto Consulplan e a Prefeitura Municipal de 

São João Nepomuceno/MG, as fotos e vídeo solicitados no Edital de Convocação para realização da etapa da 

heteroidentificação, vedada a divulgação a terceiros.  

 

 

 

Local e Data  

 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – CANDIDATOS CONVOCADOS 

*Os candidatos convocados para mais de um cargo deverão enviar a documentação apenas uma vez. 

Cargo Inscrição Nome 

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 628003456 Adele Da Silva França 

PROFESSOR REGENTE I 628000993 
Adriana Cássia Benedito Januário 
Lopes 

PROFESSOR REGENTE I 628002561 Adriana Paulista De Sousa Dias 

OPERADOR DE MÁQUINA 628001509 Adriano Antônio De Oliveira 

MOTORISTA II 628000210 Alexandre Lezio Tome 

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 628002472 Aline Lézio Tomé Malthik 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ENFERMEIRO 628002473 Aline Lézio Tomé Malthik 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - FARMACÊUTICO 628000170 Aline Pereira Nascimento 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628003329 Amilton De Souza Morais 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 628003996 Ana Carolina Peters 

ESCRITURÁRIO 628003269 Ana Luiza Alvim De Laia 

PROFESSOR REGENTE I 628002300 Andresa Malaquias Marçal Augusto 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO 628002320 Andresa Malaquias Marçal Augusto 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628000022 Anna Beatriz Da Silva 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 628000104 Anna Klara Campos De Oliveira 

PROFESSOR REGENTE I 628003781 Beatriz Da Silva Vaz Barbosa 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ASSISTENTE SOCIAL 628000538 Bianca Franciane Da Cruz 

PROFESSOR REGENTE II - GEOGRAFIA 628002384 Bruno Pinto Ribeiro 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 628001359 Cleberson Da Costa Marques 

ESCRITURÁRIO 628000144 Daier Eliezer Da Silva Gonçalves 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ENGENHEIRO CIVIL 628000102 Daier Eliezer Da Silva Gonçalves 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628001036 Daniele Dos Anjos Julio Amaral 

PROFESSOR REGENTE I 628000285 Danieli De Jesus Costa Silva 

AUDITOR FISCAL MUNICIPAL 628002173 Dário Lucas De Souza Pereira 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628000199 Darla Adriana De Almeida Rodrigues 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628003416 Débora Cristine Dos Santos Mendonça 

OFICIAL II 628003156 Douglas Fernandes De Oliveira 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 628002725 Eder Júnior Matias Da Silva 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 628003785 Elias Correia Afonso De Souza 

MONITOR 628004178 Emanuel Victor Arouca Alves 

PROFESSOR REGENTE I 628003713 Emanuel Victor Arouca Alves 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 628003286 Erik Justino Paiva Gonçalves 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628000665 Fabiana De Deus Dutra 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628000338 Fabiana De Souza Abreu 

ATENDENTE DE SAÚDE 628000339 Fabiana De Souza Abreu 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ASSISTENTE SOCIAL 628003519 Fabio De Barros Telesforo 

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 628003188 Fagner De Souza Vargas 

ATENDENTE DE SAÚDE 628004175 Flavio Carvalho Silva 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - PSICÓLOGO 628002380 Gabriela Leite Florentino Silva 

ESCRITURÁRIO 628000462 Gabrielle Ramos Ferreira 

MOTORISTA II 628001230 Giovani Lopes Da Silva 

AGENTE FISCAL 628003408 Gisely Vigilato De Souza 

ESCRITURÁRIO 628003410 Gisely Vigilato De Souza 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 628003147 Glaucia De Souza Neves 



Cargo Inscrição Nome 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 628001348 Guilherme Oliveira Dos Santos 

ESCRITURÁRIO 628001346 Guilherme Oliveira Dos Santos 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 628000897 Heitor Ramos Ferreira 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628003392 Henrique Reis Germano 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628000854 Jamilly Da Silva Pereira 

SERVENTE ESCOLAR 628002233 Janaina Pereira Da Silva Pinto 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628002920 Jean Carlos Cristiano De Oliveira 

ESCRITURÁRIO 628000091 Jefferson De Oliveira Paulino 

PROFESSOR REGENTE II - HISTÓRIA 628000088 Jefferson De Oliveira Paulino 

PROFESSOR REGENTE I 628001734 Joana Darc Queiros Armando 

PROFESSOR REGENTE II - GEOGRAFIA 628001735 Joana Darc Queiros Armando 

SERVENTE ESCOLAR 628003076 João Victor Silva Maravilha 

PROFESSOR REGENTE II - MATEMÁTICA 628002485 José Carlos Oliveira Nunes Junior 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 628004079 Josiane Raimunda Santiago 

SERVENTE ESCOLAR 628003731 Josiane Raimunda Santiago 

PROFESSOR REGENTE II - MATEMÁTICA 628001260 Juarez Pereira Pinheiro 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 628001369 Jussara Cristina Justino Da Silva 

PROFESSOR REGENTE II - MATEMÁTICA 628002950 Kaio Cruz E Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628003712 Kauã Souza De Jesus 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628003840 Kayo Ferraz Oliveira 

ATENDENTE DE SAÚDE 628000698 Laisla Rita De Almeida Rodrigues 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ENFERMEIRO 628001711 Laíssa Araújo Severino 

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 628002766 Laura Porfirio Pereira 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 628000188 Leandro Luis Pereira Nascimento 

PROFESSOR REGENTE I 628003262 Liliane Da Silva Souza De Oliveira 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628002969 Lolita Katariny Da Costa Marques 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 628001896 Lourdes Da Costa Silva 

SERVENTE ESCOLAR 628001897 Lourdes Da Costa Silva 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 628001365 Luciano Junio Domingos De Oliveira 

ESCRITURÁRIO 628003018 Lucivânia Araujo Paulino 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ASSISTENTE SOCIAL 628000718 Lucivânia Araujo Paulino 

SERVENTE ESCOLAR 628000657 Luis Claudio Marçal De Souza 

SERVENTE ESCOLAR 628002694 Luis Gustavo Oliveira Leite 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628003146 Lusmarina Alvarenga Miosso 

AGENTE FISCAL 628003017 Marcelo Vinicius Nascimento Da Silva 

MONITOR 628003353 
Maria Eduarda Da Silva Ezequiel 
Henriques 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - PSICÓLOGO 628001358 Maria Eduarda De Melo Marques 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628003580 Maria Fernanda Venâncio 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - PSICÓLOGO 628001407 Maria Vitória Martins De Paula 

OFICIAL I 628002212 Márlon De Assis Gomes 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 628001301 Messias De Souza 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - PSICÓLOGO 628003855 Meyse Juliene Rosa Silveira 

ESCRITURÁRIO 628001779 Milena Salazar De Freitas 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628002747 Mychele De Andrade Sarzedas 

ESCRITURÁRIO 628000114 Mylena Moreira Alves 

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 628001638 Olávia Pereira De Souza 

ESCRITURÁRIO 628000064 Pablo Leandro Corrêa Massambani 

ATENDENTE DE SAÚDE 628001598 Paulo Henrique Silva De Jesus 



Cargo Inscrição Nome 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 628002754 Paulo Sérgio Marques Da Silva Junior 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628003898 Pedro Henrique Pereira Gomes 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ASSISTENTE SOCIAL 628001970 Pricilla Aparecida Ramos Da Silva 

ESCRITURÁRIO 628001740 Priscilla De Lima Martins 

SERVENTE ESCOLAR 628000765 Rafaela Guimaraes Dias 

ESCRITURÁRIO 628001865 Raphael Venâncio Coelho 

MONITOR 628003759 Rayane Gomes 

PROFESSOR REGENTE I 628003504 Regiane Aparecida Da Silva Santos 

AUXILIAR DE APRENDIZAGEM PARA ESTUDANTE COM 
DEFICIÊNCIA 628001399 Renato Bevilaqua Cassimiro 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 628002939 Ricardo Marques De Souza Leite 

ESCRITURÁRIO 628001621 Rita De Cassia Silva 

ESCRITURÁRIO 628004137 Roseane De Almeida Santos 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628002041 Sabrina Simoes 

ATENDENTE DE SAÚDE 628002042 Sabrina Simoes 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628003585 Salomão Lopes Cordeiro 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628000821 Samuel Da Silva Pereira 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 628002422 Samuel Fortunato Da Silva 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - PSICÓLOGO 628001500 Shaysa Helena dos Santos Paiva 

ATENDENTE DE SAÚDE 628003298 Silmara Aparecida Da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628002992 Taliciane Aparecida Matos 

AUXILIAR DE APRENDIZAGEM PARA ESTUDANTE COM 
DEFICIÊNCIA 628003127 Talita Beatriz Pereira Linhares 

PROFESSOR REGENTE I 628001753 Thais De Oliveira Soares 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO 628001758 Thais De Oliveira Soares 

PROFESSOR REGENTE I 628002139 Thayná Domingos Pereira 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 628003462 Valdirene Aparecida Oliveira 

PROFESSOR REGENTE I 628003520 Valéria Aparecida Da Silva Longatto 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628000359 Vitor Marçal Augusto 

ESCRITURÁRIO 628000361 Vitor Marçal Augusto 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628003657 Viviane Nascimento Silva De Assis 

OFICIAL I 628000234 Wellington Carlos Alves Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628002424 Yago Matheus Araujo 

AGENTE ADMINISTRATIVO 628000120 Yuri Campos De Oliveira 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ENFERMEIRO 628003622 Yuri Silva Luducene 

ESCRITURÁRIO 628003563 Yury Glauber Henriques 

 


